
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

④Maus-tratos psicológicos 

①Maus-tratos físicos 

②Abuso sexual 

Ameaças verbais, ignorar, tratar discriminadamente 

entre os irmãos, agir com violência contra outro membro 

da família na frente da criança (violência doméstica: 

VD), briga entre pais na frente da criança etc. 

Socar, chutar, bater, atirar ao chão, 

chacoalhar violentamente, causar 

queimadura, afogar, estrangular etc. 

Atos sexuais com a criança, mostrar atos sexuais 

para a criança, tocar ou fazer que toque no seu 

orgão genital, utilizar como objeto de pornografia 

etc. 

Não dar comida, manter muito sujo, deixar dentro do carro, não 

levar ao hospital mesmo que esteja gravemente doente etc. 

③Negligência 

 

※No Japão os maus-tratos contra crianças são 

proibidos por lei!! 
Maus-tratos contra as crianças é uma 

violação dos direitos humanos delas. 

 

※Sair de casa deixando uma criança lactente sozinha também 

se enquadra em caso de negligência. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

★Faça uma consulta sem hesitações quando tiver 

algum problema na criação das crianças!! 

 

Centro de Consulta Infantil 

Discagem de qualquer parte do 

país 

（Chamada gratuita 24 horas 

por dia, 365 dias por ano） 

１８９ 
いち はや く 

Deficiência física causada 

por hemorragia 

intracraniana ou 

queimaduras 

Desnutrição, deficiências de 

desenvolvimento (baixa 

estatura, baixo peso, etc.), 

atraso no desenvolvimento 

da linguagem 

Ato de autoagressão 

(cortar o pulso, entre 

outras coisas), 

distúrbio alimentar 

etc. 

Instabilidade emocional, 

falta de concentração, 

perda de memória, 

perturbação de pânico. Trauma (psicológico), 

flashbacks, diminuição 

da motivação 

 

Consulta 

Infantil 

【Horário de consulta】 

Dias úteis (das 8h30min da manhã às 

5h15min da tarde) 

【Consulta / Informações de contato】 

Divisão de Apoio à Criação de Crianças, 

Seção de Assuntos da Família e da Criança 

(1º andar do prédio principal da prefeitura) 

0566-71-2272 

①Não utilize castigos físicos nem violência na criação da criança! 

②Os próprios pais devem pedir socorro! 

③Pense nos sentimentos das crianças! 


